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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR  
 
3.1 O valor total do presente termo é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sendo R$ 700,00 
(setecentos reais) referente ao valor do prêmio, e R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) referente ao valor 
da franquia, conforme quadro a seguir. 
 

LOTE ITEM COD. ITEM DESCRIÇÃO SEGURO PARA VEÍCULO PREÇO TOTAL (R$) 

1 

01 

4804 

SEGURO P/ VEÍCULOS - PRÊMIO (A)   
Fiat Doblò Attractive 1.4 FLEX – Placa PXC2670 

R$ 325,75 

SEGURO P/ VEÍCULOS - PRÊMIO (A)   
Fiat Doblò Attractive 1.4 FLEX – Placa PXC2674 

R$374,25 

02 

SEGURO P/ VEÍCULOS - FRANQUIA (B)    
Fiat Doblò Attractive 1.4 FLEX – Placa PXC2670 

R$1.050,00 

SEGURO P/ VEÍCULOS - FRANQUIA (B)   
Fiat Doblò Attractive 1.4 FLEX – Placa PXC2674 

R$1.050,00 

Valor Global (C = A + B) R$2.800,00 

 
3.2 O pagamento do prêmio dar-se-á em uma única parcela, 30 (trinta) dias corridos após a entrega da 
Apólice contratada e demais documentos exigidos, desde que emitidos em observância às condições e 
especificações constantes do Edital de Licitação e seus anexos, sendo que estes documentos serão 
conferidos e atestados pelos responsáveis. 
 

CLÁUSULA QUARTA  
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
4.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

4.1.1  A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
válido. 
 

4.2 A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que 
será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
4.3 A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
5.1 A PRODEMGE providenciará a publicação do extrato do termo no Jornal “Minas Gerais”, em 
obediência ao disposto no art.159 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE, 
para produzir a sua eficácia. 
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